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LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. No 01012024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que aulorizz a:

INTEREssADo: Flextronics lnternaüonal Tecnologia Ltda.

E\DEREÇo eARA coRREsnoroÊrcrl: Av. Torquato Tapajós, n' 7200, Colônia Terra
Nova, Manaus-AM.

ArrvrDADE: Distribuição de Energia Eletrica.

LocALrzAÇÃo DÁ ArrvrDADE: Av. Torquato Tapajós, n" 7200, Colônia Terra Nova,
nas coordenadas geográficas 03'00'56,26"S e 60'0í'45,64'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a instalação de uma obra para subestação.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADloon;Médio PoRTE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcErçl: 0l Axo.

.\tenção:
. Ests liccnça é composta de l2 restriçôes e/ou condições constantes no versor cujo não

cumprimetrto/ateodimento sujeitará r sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Ests licençâ não comprovâ nem sübstitui o documento d€ propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta liceDça deve permanecer nr locslizrçlo da atividade e expostr de forma visível (freote e verso).
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Rf,STRIÇÕES E/OU CONDIçÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N' OIO/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Ciâmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de

iulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n" . 01391312O22-67 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença" com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. E expressamente proibida a intervenção em Area de Preservação Permanente APP.
sem a prévia autorização do órgão competente.

8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

9. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superficiais e

subterrâneas e em sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.
I 0. Os resíduos gerados na construção civil, deve atender a Resolução CONAMA n" 307102.
1 I . Os certificados/documentos comprobatórios de destinação final dos resíduos sólidos

e/ou líquidos gerados pela atividade da construção civil deverão ser apresentados ao
IPAAM.

12. Comunicar ao IPAAM quândo do término da obra e encâminhar registro
fotográÍico.


